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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREI TA VORA

DA: PROCURADORIA JURÍDICA

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Vem a esta Assessoria Jurídica para exame e aprovação da Adesão da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2015 referente ao Pregão
Presencial n." 00031/2015 e gerenciado pela Prefeitura Municipal
de Juripiranga-PB, com vista à deflagração do procedimento i.icitatório pélld

aquisição de pneus e acessórios destinados à manutenção dos veículos pertcm.cnt c.,
à frota municipal, com a empresa vencedora: PNELJCAR - COM. PNEUS, PEÇAS E
SER. LTDA - CNPJ: 35.500.289/0001-92.

Os textos da referida Adesão em análise, sob o ângulo jurídico - tur mal.
encontra-se em DESCONFORMIDADE com as exigências legais preconizadas p.ua (JS

instrumentos da espécie, em especial aos Art. 21 inciso l l e III da Ll'i ~.6()(Jil)_) 1.' Art
4° inciso I da Lei 10.520/02. bem como a falta da Minuta do Contrato corno ClI1l'.\O do
Edital, ferindo assim aos Art. 40 ~ 2° inciso III da Lei X.666/93 e Art. 3') inciso I d~1 lci
10.520/02 e suas alterações.

Diante do exposto, comungo com o parecer técnico constante nos autos
pugnando pela impossibilidade de adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NU
004/2015 referente ao Pregão Presencial n." OOCHl/2015 e gcrcnciad» Pl'!.1
Prefeitura Municipal de Juripiranga-PB, propondo o retorno do processo à CPL para
as providências decorrentes.

Rua José Mendonça de Araúj ('''111m Juare> 1.11,'r,1 I'H
CEP-58387-000 '-PJ -u8.919-l'!UOl)UI-i()


